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demais documentos contantes do Processo nº 01346.000080/2019-73, de acordo com a OI-
DGI-001 da CNEN e a legislação vigente. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO FRAGA GUTTERRES 
Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear 

PORTARIA Nº 392, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE FÉRIAS SEMESTRAIS 

O DIRETOR DE RADIOPROTEÇÃO E SEGURANÇA NUCLEAR, da COMISSÃO NACIONAL 
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, 
do Decreto nº 8.886, de 24 de outubro de 2016, publicado no DOU nº 205, de 25 de outubro de 
2016 e a Portaria nº 5.673, de 21 de outubro de 2019, publicada no DOU nº 206, de 23 de 
outubro de 2019, resolve: 

Art. 1º Conceder férias semestrais de vinte dias consecutivos, não acumuláveis, de acordo com 
artigo 79 da Lei 8112/1990 e artigo 8º da Orientação Normativa nº 04/2017 SEGRT/MP, 
ao servidor PEDRO RENATO CLAUDIANO, TÉCNICO, Matrícula CNEN nº 06766-0, SIAPE 
nº 667830. 

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

RICARDO FRAGA GUTTERRES 
Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear 

PORTARIA Nº 393, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO PARA TRABALHO ATIVO 
COM RAIOS-X OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS 

O DIRETOR DE RADIOPROTEÇÃO E SEGURANÇA NUCLEAR, da COMISSÃO NACIONAL 
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, 
do Decreto nº 8.886, de 24 de outubro de 2016, publicado no DOU nº 205, de 25 de outubro de 
2016 e a Portaria nº 5.673, de 21 de outubro de 2019, publicada no DOU nº 206, de 23 de 
outubro de 2019, resolve: 

Art. 1 Designar o servidor PEDRO RENATO CLAUDIANO, matrícula nº CNEN 06766-0, SIAPE 
nº 667830, lotado no Laboratório de Poços de Caldas-LAPOC/DRS, para operar direta, 
obrigatória e habitualmente com raios-x ou substâncias radioativas, junto a fontes de irradiação, 
por um período mínimo de 12 (doze) horas semanais, como parte integrante das atribuições do 
cargo ou função que exerce, em área controlada, conforme descrito na FITAR e demais 
documentos contantes do Processo nº 01346.000067/2019-14, de acordo com a OI-DGI-001 da 
CNEN e a legislação vigente. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO FRAGA GUTTERRES 
Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear 

PORTARIA Nº 394, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE FÉRIAS SEMESTRAIS 

O DIRETOR DE RADIOPROTEÇÃO E SEGURANÇA NUCLEAR, da COMISSÃO NACIONAL 
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, 
do Decreto nº 8.886, de 24 de outubro de 2016, publicado no DOU nº 205, de 25 de outubro de 
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2016 e a Portaria nº 5.673, de 21 de outubro de 2019, publicada no DOU nº 206, de 23 de 
outubro de 2019, resolve: 

Art. 1º Conceder férias semestrais de vinte dias consecutivos, não acumuláveis, de acordo com 
artigo 79 da Lei 8112/1990 e artigo 8º da Orientação Normativa nº 04/2017 SEGRT/MP, ao 
servidor WILSON CUSTÓDIO, TÉCNICO, Matrícula CNEN nº 06739-7, SIAPE nº 667811. 

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

RICARDO FRAGA GUTTERRES 
Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear 

PORTARIA Nº 395, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO PARA TRABALHO ATIVO 
COM RAIOS-X OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS 

O DIRETOR DE RADIOPROTEÇÃO E SEGURANÇA NUCLEAR, da COMISSÃO NACIONAL 
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, 
do Decreto nº 8.886, de 24 de outubro de 2016, publicado no DOU nº 205, de 25 de outubro de 
2016 e a Portaria nº 5.673, de 21 de outubro de 2019, publicada no DOU nº 206, de 23 de 
outubro de 2019, resolve: 

Art. 1 Designar o servidor WILSON CUSTÓDIO, matrícula nº CNEN 06739-7, SIAPE 
nº 667811, lotado no Laboratório de Poços de Caldas-LAPOC/DRS, para operar direta, 
obrigatória e habitualmente com raios-x ou substâncias radioativas, junto a fontes de irradiação, 
por um período mínimo de 12 (doze) horas semanais, como parte integrante das atribuições do 
cargo ou função que exerce, em área controlada, conforme descrito na FITAR e demais 
documentos contantes do Processo nº 01346.000065/2019-25, de acordo com a OI-DGI-001 da 
CNEN e a legislação vigente. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO FRAGA GUTTERRES 
Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear 

PORTARIA Nº 396, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE FÉRIAS SEMESTRAIS 

O DIRETOR DE RADIOPROTEÇÃO E SEGURANÇA NUCLEAR, da COMISSÃO NACIONAL 
DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, 
do Decreto nº 8.886, de 24 de outubro de 2016, publicado no DOU nº 205, de 25 de outubro de 
2016 e a Portaria nº 5.673, de 21 de outubro de 2019, publicada no DOU nº 206, de 23 de 
outubro de 2019, resolve: 

Art. 1º Conceder férias semestrais de vinte dias consecutivos, não acumuláveis, de acordo com 
artigo 79 da Lei 8112/1990 e artigo 8º da Orientação Normativa nº 04/2017 SEGRT/MP, 
à servidora HELIANA DE AZEVEDO FRANCO DO NASCIMENTO, PESQUISADORA, Matrícula 
CNEN nº 01469-6, SIAPE nº 1172294. 

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

RICARDO FRAGA GUTTERRES 
Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear 


